
SICONV N2 851055/2017,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA LNTEGg&ÿÊPÿ
NACIONAL, E O MUNIGÍPÍO DE
PEREIRO, NO ESTADO DOÍCEARÁ

_
|N»

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
CNPJ/MF sob o n° 03.353.358/0001-96, com sede na Esplanada dos Ministérios,
Andar, Brasília/DF, CEP 70.067-901, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato
representado pelo SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, MARLON
CARVALHO CAMBRAIA, brasileiro, residente e domiciliado nesta Capital, portador do
CPF/MF n° 300.013.663-00, nomeado pela Portaria n° 1.257, de 27 de junho de 2016,
publicada no DOU, de 28 de junho de 2016, Seção 2, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria n° 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de 17 de agosto

de 2015, e o MUNICÍPIO DE PEREIRO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.570.518/0001-
00, com sede na Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, 227, Térreo - Sede Centro, CEP
63460-000, doravante denominado CONVENENTE, representado pelo PREFEITO
RAIMUNDO ESTEVAM NETO, brasileiro, portador do CPF n° 060.208.348-67, residente
e domiciliado no referido Município RESOLVEM celebrar o presente Convénio, registrado
no SICONV - Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de Repasse, regendo-se pelo
disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n2 8.666, de 21 de junho
de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto
Federal n2 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n° 7.983, de 08 de abril
2013, no Decreto Federal n£ 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria
Interministerial MP/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016, consoante o Processo
Administrativo n2 59553.000097/2017-01, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Convénio tem por objeto, “RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINATS DA
LAGOA NOVA - LAGOA DOS MARINHEIROS E DO AÇUDE NOVO - PEDRA
BRANCA, NO MUNICÍPIO DE PEREIRO - CE”, conforme detalhado no Plano de
Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convénio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e

o Projeto Básico propostos pelo CONVENENTE e aprovados pelo CONCEDENTE no
SICONV, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os
partícipes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o
Plano de Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados

previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
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A eficácia do presente Convénio fica condicionada à apresentação tempestiva dos

documentos pelo CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo CONCElSÿKlTÿ:
seguintes
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I- Projeto Básico, nos termos do art. 1°, § Io, XXVII, da Portaria Interministerial n° 424.ÿÿÿÿÿ/
2016;

II - Licença Ambiental Prévia, ou respectiva
competente, nos termos da Lei n° 6.938, de 1981,
Resolução Conama n°237, de 1997;

III- Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel,
termos do art. 23 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016;

IV - Declaração de Conformidade em Acessibilidade e da Lista de Verificação de
Acessibilidade, devendo ambos os documentos serem assinados pelo Responsável Técnico do
projeto e preenchidos nos moldes do Anexo I e II da IN-MPDG n° 02, de 09 de outubro de
2017;

V - Outorga do Direito de Uso dos Recursos Hídricos e/ou Licença para Construção de Obra
Hídrica, ou respectiva dispensa, indicada em Parecer Técnico de engenharia, ou emitida por
órgão de recursos hídricos competente, nos termos da Lei n° 9.433, de 1997;

VI - Plano de Sustentabilidade ou a comprovação da desnecessidade da apresentação do
Plano, nos termos do art. 21, § 13 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar os documentos referidos no
caput desta cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, no prazo de 270
(duzentos e setenta) dias, contados da data da assinatura do presente Termo, prorrogável, uma
única vez, por igual período, até o limite de 18 (dezoito) meses, incluindo-se eventual
prorrogação.

Subcláusula Segunda. Os documentos referidos no caput serão apreciados pelo
CONCEDENTE e, se aprovados, ensejarão a adequação do Plano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis nos documentos apresentados, o
CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, estabelecendo prazo para saneamento.

Subcláusula Quarta. Caso os documentos indicados no caput desta cláusula não sejam

entregues ou recebam parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convénio,

nos tennos dos arts. 21, § 7o, 24, § Io, e 27, XVIII, da Portaria Interministerial n° 424, de

2016.

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de

recursos para a elaboração do projeto básico e/ou termo de referência, limitada a 5% (cinco
por cento) do valor total do instrumento, a liberação do montante correspondente ao custo do
serviço se dará após a celebração do instrumento, conforme cronograma de liberação

pactuado entre as partes.

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do projeto básico e/ou tenno de

referência, custeado com recursos da União, enseja a imediata devolução dos recursos aos

cofres da União, sob pena de instauração de tomada de contas especial.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo das demais cláusulas deste Convénio, são obrigações dos partícipes:

V
'Ô& %dispensa, emitida pelo órgão amínental l<rl

da Lei Complementar n° 140, de 20l£ m
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I - DO CONCEDENTE:

a) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalizarão, alteração,
(cJrnqaçõesinexecução, acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o c

acerca de Tomada de Contas Especial;
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b) transferir ao CONVENENT.E os recursos financeiros previstos para a execução deste
Convénio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal
estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução do objeto destèíèonvênio,
comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso'qos recursos . |n
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender áÿitMnção de 0®ÿ
recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou/
apresentação de informações e esclarecimentos; .

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convénio e do seu Plano de
Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do
objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

í) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos
projetos e atividades.

II - DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico
e/ou Termo de Referência aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas
necessárias à coneta execução deste Convénio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do
presente Convénio;

c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Convénio, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de
Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência, designando profissional habilitado
no local da intervenção, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica- ART.

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação
jurídica e institucional necessária à celebração deste Convénio, de acordo com os normativos
do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de
intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente,
órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal e concessionárias de
serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável;

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos
dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam
comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo

CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

f) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de

Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à

execução das despesas;

4

g) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convénio em conta

específica, aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes

de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como

contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no

djxtcNÿelativas àcumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste in
execução das despesas:

xm
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<3h) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bgnbaria
específica vinculada ao presente Convénio, em conformidade com os prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

i) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução.
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Espeeiaf
do Convénio, quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigPdtÿÿ
pela Portaria Interministerial n° 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua
natureza, não possam ser realizados;

o
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j) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem
refletir situações de vulnerabilidade económica e social, informando ao CONCEDENTE
sempre que houver alterações;

k) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convénio,
bem como na manutenção do património gerado por estes investimentos;

1) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados
da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a
apresentação da prestação de contas;

m) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução
deste Convénio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados
obtidos;

n) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar
visitas in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos
relacionados com a execução do objeto deste Convénio, especialmente no que se refere ao
exame da documentação relativa à licitação realizada e aos contratos celebrados;

o) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e
externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este
Convénio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

p) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convénio, no prazo
e forma estabelecidos neste instrumento;

q) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos
recursos deste Convénio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no
caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento
dispensado às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos

estipulados neste Termo de Convénio;

r) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste

Termo de Convénio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a

marca do Governo Federal nas placas, painéis e outdoors de identificação das obras e

projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convénio, consoante o

disposto na Instrução Nonnativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro de 2014, da Secretaria
de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la;

s) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de

denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do

Governo Federal - Obras' da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;

t) operar, manter e conservar adequadamente o património público gerado pelos

investimentos decorrentes do convénio, após sua execução, de modo a asáegffihÿ a

sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina; U -

J,

4

u
\



CONVÉNIO N1' 851055/2017-Processo 59553.000097/2017-01 - UN1ÀO/MI-PEREIRO/CE

u) manter o COMCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar
ou interromper o curso normal da execução do Convénio e prestar informações, a qualÿpQ-ÿ
tempo, sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avalj$?ãb do
processo ou, ainda, na hipótese prevista no art. 6o, § Io, da Portaria Interministerial/-bB' 424, de
2016, no que for aplicável; /ff
v) permitir ao CONCEDENTE. bem como aos órgãos de controle interno e exterÿjb.yacesso
à movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convénio;

w) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregulariCta&USâS4CI;..‘-*0

ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar o Ministério Públicos Federal, o respectivo Ministério Público Estadual e a
Advocacia-Geral da União;

x) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução
do contrato ou gestão financeira do convénio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

y) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convénio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

z) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução
do objeto pactuado;

aa) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de
execução ou fornecimento-CTEF;

bb) observar o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais,

distritais ou municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista
no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da sociedade civil;

cc) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de

obras e serviços de engenharia, o processo licitatório nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e

demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a
suficiência do projeto básico e/ou termo de referência, da planilha orçamentária

discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI
utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de
orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

dd) apresentar declaração expressa fumada por representante legal do órgão ou entidade
convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições

legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria
ínterministerial n° 424, de 2016;

ee) apresentar, por ocasião do último boletim de medição, o Laudo de Conformidade em
Acessibilidade e respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, observadas a Lista de Verificação de Acessibilidade e as
soluções propostas no Projeto Executivo de Acessibilidade.

ff) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras,

materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade,

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades quepossam

comprometer a consecução do objeto ajustado; /w|í| .
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gg) registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pelÿÿjcp*
Administração Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertadÿjpHr **
cada licitante com a sua respectiva inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aHitivos, .
a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos executores e da fiscãli||$ão
de obras, e os boletins de medições; e /

hh) cumprir as normas do Decreto n° 7.983, de 2013, e da IN-MPDG N° 02, de 09 de otíÇHEÿÿÿgT
de 2017, nas licitações que realizar para a contratação de obras ou serviços de engenharia com
os recursos transferidos.

Subcláusula Primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto do Convénio, no caso de paralisação ou ocorrência
de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convénio terá vigência de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir
da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, podendo sér prorrogada,
mediante tenno aditivo, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término.

Subcláusula Única. O CONCEDENTE prorrogará “de oficio” a vigência deste Teimo de
Convénio, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA-DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convénio, neste ato fixados em RS
501.000,00 (quinhentos e um mil reais), serão alocados de acordo o cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

1 - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da
dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n- 13.414, de 10 de

janeiro de 2017, publicada no DOU de 11/01/2017, e retificado em 31/08/2017, UG 530023,

assegurado pela Nota de Empenho n° 2017NE800582, vinculada ao Programa de Trabalho n°
22.333.2029.20NK.1129 PTRES 135297 à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional,

Fonte de Recursos 0100, Natureza da Despesa 44.40.42

II - R$ 1.000,00 (uni mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de que trata o

art. 79 da Lei n° 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (LDO), estão consignados através da Lei
Orçamentária N° 737, de 07 de novembro de 2016 no Município de Pereiro/CE

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que

não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aprovação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução

deste Convénio.

4V
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em

conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de

Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária específica do Convénio, podbhdcTlíiwer
antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do Convenente. /fim 6
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Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal
anual de diretrizes orçamentarias em vigor à época da celebração do Convénio ou çytâUS&fc;/
legislação específica aplicável.

\Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação d<$ recursos no
mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida. jÿjo :o

CC5SSSUCKLK;..ÿ0
Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do
CONVENENTE serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente
Convénio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira
oficial, federal ou estadual.

CLÁUSULA OITAVA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao
instrumento de celebração do instrumento e deverá ser registrada com o número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE.

Subcláusula Segunda. A liberação da primeira parcela ficará condicionada a(o):

a) cumprimento pelo CONVENENTE da condição suspensiva constante neste instrumento;

b) conclusão da análise técnica e aprovação do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Sucláusula Terceira. A liberação das demais parcelas ficará condicionada a(o):

a) execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente; e

b) apresentação pelo CONVENENTE dos boletins de medição com valor superior a 10%
(dez por cento) do piso mínimo dos níveis previstos nos incisos I, Í1 e III do art. 3o da Portaria
Interministerial 11o 424, de 2016.

Subcláusula Quarta. Na hipótese prevista no art. 54, inciso III, da Portaria Interministerial
n° 424, de 2016, é vedada a liberação de duas parcelas consecutivas sem que o
acompanhamento tenha sido realizado por meio de visitas in loco.

Subcláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, o valor do desembolso a
ser realizado pelo CONCEDENTE referente à primeira parcela não poderá exceder a 20%
(vinte por cento) do valor global deste instrumento.

Sucláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo
CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de
execução estabelecido no referido processo licitatório.

Subcláusula Sétima. A execução financeira será comprovada pela verificação da realização
parcial com a medição correspondente atestada e aferida.

Subcláusula Oitava. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e
oitenta) dias da liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido.

Subcláusula Nona. É vedada a liberação de recursos para o CONVENENTE que tiver

instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo

superior a 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Décima. Os recursos de receita serão depositados e geridos na Conta Única do

Tesouro Nacional, e enquanto não empregados na sua finalidade, serão remunerados pela taxa

aplicável a essa conta, exceto nos casos em que características operacionais específicas não

permitam a movimentação financeira pelo sistema de caixa único, em que poder-se-á utilizar

a regra excepcional de depósito fora dessa conta, nos tennos da Medida Provisória \oA
36, de 23 de agosto de 2001. /V (

si
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Subcláusula Decima Primeira. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilÿàde
orçamentaria e financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho apíówfe) .<0
no SICONV. que guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução doAbjeto * '
do Convénio.

**5

C:
,o

Subcláusula Décima Segunda. Para recebimento de cada parcela dos recursos, devera5oÿ
CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária
específica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma desembolso do
Plano de Trabalho, ou depositada na Conta Única do Tesouro Nacional, na hipótese de o
Convénio ser executado por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira-SIAFI;
e

II - estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de, no
mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Subcláusula Décima Terceira. Nos termos do § 3o do art. 116 da Lei n° 8.666, de 1993, a
liberação das parcelas do Convénio ficará retida até o saneamento das impropriedades
constatadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida,
constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno
da Administração Pública Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos princípios
fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na
execução do Convénio, ou o inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras
cláusulas conveniais básicas; e

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo
CONCEDENTE ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Subcláusula Décima Quarta. Os recursos deste Convénio, enquanto não empregados na sua
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança
de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos verificar-se em
prazos menores que um mês.

Subcláusula Décima Quinta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao
CONCEDENTE, observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de

rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Décima Sexta. A conta referida no caput desta cláusula será preferencialmente

isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Décima Sétima. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para

que solicite junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica:

4

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos,

conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferênciapara a
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

.dosII - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a deve

recursos, no prazo previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016:é

8
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m - o bloqueio da conta no caso de paralisação da execução pelo prazo de 180 e
oitenta) dias

da Sjubc.láusula
e ejjpecfiica, a

Subcláusula Décima Oitava. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso

*Décima Sétima, junto à instituição financeira albergante da conta corrente
transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, /
para a conta única da União. C0fô3Sa0DEUCfi,.>À)

Subcláusula Décima Nona. No caso de paralisação da execução pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, o CONCEDENTE deverá solicitar o bloqueio da conta corrente específica
vinculada a este Convénio pelo mesmo prazo.

Subcláusula Vigésima. Após o fim do prazo do bloqueio da conta, mencionado na
Subcláusula Décima Nona, não havendo comprovação da retomada da execução, o
instrumento deverá ser rescindido, cabendo ao CONCEDENTE:

I - solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a
transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos,
para a conta única da União; e

II - analisar a prestação de contas.

Subcláusula Vigésima Primeira É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos
três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea “a” do inciso VI do art. 73
da Lei n° 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula Vigésima Segunda O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste
Convénio não será oponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de controle.

CLÁUSULA NONA- DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convénio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da

estabelecida neste instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convénio;

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convénio, salvo se o fato gerador da

despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

IV - pagar, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal

de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria
ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e

aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde

que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de

orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagenwMe cffl-aqterizem

promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho; j

4
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VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outrjfs’

entidades congéneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;
%-o

iu
IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou a coríta gyg |
não a vinculada ao presente Convénio;

15
3

X - celebrar contrato ou convénio com entidades impedidas de receber recursos federais;

XI -pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário ' "

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia
mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica
ou assemelhados;

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convénio, salvo se pennitido
neste instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do
CONCEDENTE;

XIII- realizar reformulações do projeto básico ou termo de referência das obras e serviços de
engenharia aprovados pelo CONCEDENTE, sem prévia autorização;

XIV- efetuar reprogramações, decorrentes de ajustes ou adequações, nos projetos básicos dos
instrumentos enquadrados no inciso I do art. 3o da Portaria Intermínisterial n° 424, de 2016,
aprovados pelo CONCEDENTE; e

XV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao
plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta
específica deste Convénio serão realizados ou registrados no SICONV e os respectivos
pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste
procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta corrente de
titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado no SICONV o beneficiário
final da despesa:

I- por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

TI-na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da

contrapartida pactuada.

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá

no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação

pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do

instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária,

limite de RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais). /~f

Ã
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Subcláusula Quinta. Para obras de engenharia com valor superior a RS 10.000.000,00 (dez:_
milhões de reais) poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento deÿnÿteriàis '

ou equipamentos postos em canteiro, que tenham peso significativo no orçamepft) da obra v

conforme disciplinado pelo CONCEDENTE, desde que:

I - seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário;

n-a

III - a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto da contratação de
serviços de engenharia ou, no caso de única licitação:

a) haja previsão no ato convocatório;

b) o percentual de BDJ aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o
praticado sobre os serviços de engenharia;

c) haja justificativa técnica e económica para essa forma de pagamento;

d) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congénere, no
valor do pagamento pretendido; e

•v\
& %
|n°

’

aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano detÿatljÿTjÿ .

*

IV - haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos
em canteiro.

Subcláusula Sexta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de
fabricação específica, bem como de equipamentos ou materiais que tenham peso significativo
no orçamento das obras, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-
se-á na fonna do art. 38 do Decreto n° 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a
produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com
especificação singular destinada a empreendimento específico;

II - os equipamentos ou materiais que tenham peso significativo no orçamento das obras
estejam posicionados nos canteiros;

ITT - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF
dos materiais ou equipamentos; e

IV - o fornecedor ou o convenente apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento
congénere no valor do adiantamento pretendido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCETROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de

obras, serviços ou aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto

deste Convénio, as disposições contidas na Lei n2 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002, e

demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos
administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa e/ou

inexigibilidade de licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do qbjeto conveniado

somente poderão ser publicados pelo CONVENENTE após a assinatura

i

ate Convénio

„
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e aprovação do projeto básico ou do termo de referência pelo CONCEDENTE, devendq/.a"'
”

s‘" <ÿv
publicação do extrato dos editais ser feita no Diário Oficial da União, sem prejuízo ao uí&f de
outros veículos de publicidade usualmente utilizados pelo CONVENENTE. $

Subcláusula Segunda. Para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engeâialík, .
será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei n£ 10.520, de 2002, e do d
regulamento previsto no Decreto n- 5.450, de 2005, preferencialmente na forma eletrôdi|ÿsAcDEÍÿLv/ÿ~
cuja inviabilidade de utilização deverá ser devidamente justificada pela autoridade
competente do CONVENENTE.

%
-o

Subcláusula Terceira. Na contratação de bens, serviços e obras com recursos do presente
convénio, o CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental
dispostos nos arts. 2o a 6o da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010,
no que couber.

Subcláusula Quarta. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas
decorrentes das licitações, bem como as infonnações referentes às dispensas e
inexigibilidades, deverão ser registradas no SICONV.

Subcláusula Quinta. O CONCEDENTE deverá verificar o procedimento licitatório realizado
pelo CONVENENTE, no que tange aos seguintes aspectos:

1 - contemporaneidade do certame;

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE
ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais
aplicáveis ao procedimento licitatório.

Subcláusula Sexta. Compete ao CONVENENTE:

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras
e serviços, o processo licitatório nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas
pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do
projeto básico e/ou termo de referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual

de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além
da disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

II - registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela

Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada
licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do

Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos, a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos executores e da fiscalização

de obras, e os boletins de medições;

III - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento

- CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução

do objeto conveniado;

TV - abster-se de incluir, no contrato celebrado para a execução do objeto deste Convénio,

obras, serviços, aquisições, locações ou quaisquer outros itens estranhos aos definidos no

Plano de Trabalho, sob pena de adoção das medidas cabíveis por parte do CO

J

.
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3V - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Admimstfÿffvo de
Execução ou Fornecimento - CTEF, nos termos do art. 7o, inciso EX e §§ 4o e 5o, da Portaria /
Interministerial n° 424, de 2016;

COSSÍSSAO DE UCTíf ÇAQ

VI - inserir cláusula, nos contratos celebrados para execução deste Convénio, que permita o
livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno e
externo, aos processos, documentos, informações, locais de execução,referentes ao objeto
contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela
União faça a gestão da conta bancária especifica do Convénio;

VII - cumprir as normas do Decreto n° 7.983, de 2013, nas licitações que realizar para a
contratação de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos, por meio de
declaração do representante legal do órgão ou entidade pública responsável pela licitação, a
qual deverá ser inserida no SICONV ou encaminhada ao CONCEDENTE após a
homologação da licitação;

VIII - em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra
alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de
referência, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de

referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo único do art. 14 do Decreto n° 7.983, de
2013, e respeitados os limites do § Io do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;

IX - para a execução do objeto deste Convénio, caso o regime de execução adotado seja o de
empreitada por preço global, deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de
concordância do contratado com a adequação do projeto básico e/ou termo de referência que
integrar o edital de licitação, sendo que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos
técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite do
art. 65, § Io, da Lei n° 8.666, de 1993;

X - registrar as informações referentes às licitações realizadas e aos contratos administrativos
celebrados, para aquisição de bens e serviços necessários a fim de executar o objeto do
convénio, no Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de Repasse - SICONV, no prazo
de 20 (vinte) dias após a realização dos referidos procedimentos. (Diretriz 004/2010 da

Comissão Gestora do SICONV).

Subcláusula Sétima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais a serem

repassados mediante instrumentos regulados pela Portaria Interministerial n° 424, de 2016, a
participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

TI - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou
suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula Oitava. O CONVENENTE deve consultai’ a situação do fornecedor selecionado

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao

Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a execução da obrayú pr

serviço ou a entrega do bem.

/
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Este Convénio poderá ser alterado por meio de termo aditivo, mediante proposta-ÿé©: nc.r!.

CONVENENTE, devidamente fonnalizada e justificada, a ser apresentada ''ao3
CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término
da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá
o CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende
agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do
CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho.

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada
dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que
demonstrem a regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÉNIO

JL _
. .-.0

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade física e financeira durante a execução do Convénio, além da avaliação da
execução física e dos resultados, na forma dos arts. 53 a 58 da Portaria Interministerial n° 424,
de 2016, de forma a garantir regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto,
podendo assumir ou transferir a responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação
ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o
CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará no SICONV representante
para o acompanhamento da execução deste Convénio, o qual anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à
regularização das falhas observadas, verificando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho
e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente

instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado

responsável pelo seu acompanhamento.

Subcláusula Terceira. A conformidade financeira deverá ser aferida durante toda a execução

do objeto, devendo ser complementada pelo acompanhamento e avaliação do cumprimento da

execução física do cumprimento do objeto, quando da análise da prestação de contas final.

Subcláusula Quarta. O CONCEDENTE deverá prover as condições necessárias à realização

das atividades de acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a

metodologia estabelecida no instrumento, bem como visitas in loco considerando os marcos

de execução do cronograma físico, podendo ainda ocorrer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo órgão CONCEDENTE.

Subcláusula Quinta. No exercício da atividade de acompanhamento da execi

o CONCEDENTE poderá: /

X
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II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades se situem/
próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; —

;x>

.sOCOS-iSACKd*'
III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução do instrumento;

IV - solicitai- diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta
bancária específica do Convénio;

V - programar visitas ao local da execução, quando couber, observado o disposto no art. 54,
caput, incisos I a III, da Portaria Interministerial n° 424, de 2016;

VI- utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as
redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Sexta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras
pendências de ordem técnica, apuradas durante a execução deste Convénio, o
CONCEDENTE suspenderá a liberação de parcelas de recursos pendentes e comunicará o
CONVENENTE para sanear a situação ou prestai- informações e esclarecimentos, no prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subcláusula Sétima. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o
CONCEDENTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará
quanto à aceitação, ou não, das justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a
apuração do dano ao erário.

Subcláusula Oitava. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar
nos autos do processo as justificativas prestadas e dará ciência ao Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 7o, § 2o, da
Portaria Interministerial n° 424, de 2016.

Subcláusula Nona. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano
ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Décima. A utilização dos recursos em desconformidade cora o pactuado no
instrumento ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados,

conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,

acumulada mensalmente, até o íiltirao dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,

acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à conta única do Tesouro.

Subcláusula Décima Primeira. Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a
parcela de atualização referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à

quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para o convenente e a

data de efetivo crédito, na conta única do Tesouro, do montante devido pelo CONVENENTE.

Subcláusula Décima Segunda. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido
Subcláusula Nona ensejará o registro de inadimplência no SICONV e, no caso de dano ao

erário, a imediata instauração de tomada de contas especial ou, na hipótese de aplicação do

artigo 6o da Instrução Nonnativa TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas

administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico

pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à do

ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuí

i
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do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos nào quitados de órgãos e entfdades \Q\ S
federais (CADIN), nos temos da Lei n° 10.522, de 2002. A

! f
Subcláusula Décima Terceira. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Sexta, Sétima e —Nona serão realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, deveiTcí$Sv.cDí -
a notificação ser registrada no SICONV, e em ambos os casos com cópia para a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e para o Poder Legislativo do órgão responsável
pelo instrumento.

Subcláusula Décima Quarta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno
e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas
ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à
responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula Décima Quinta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de
recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no
acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a
responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo
CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuida ao CONCEDENTE.

Subcláusula Décima Sexta. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de
crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios Públicos Federal,
Estadual e a Advocacia-Geral da União, nos termos dos arts. 7o, §§ 2o e 3o, e 58 da Portaria
Interministerial n° 424, de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade
administrativa realizada de modo sistemático, prevista na Lei n° 8.666, de 1993, com a
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas
em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. A fiscalização pelo CONVENENTE deverá:

T. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

II. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou
servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados;

h

e

III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de

qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convénio estará sujeito a prestar

contas da sua boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelo art. 59 a 64 da Portaria

Interministerial n° 424, de 2016.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de

acompanhamento sistemático da conformidade financeira, considerando o iníci

vigência do presente instrumento, devendo o registro e a verificação da
o fim da
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financeira ser realizados durante todo o período de execução do instrument, Conforme /
disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. J&C** —Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de an&tfée cfos
elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o
alcance dos resultados previstos nos instrumentos.

£i»i. -V

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser realizada pelo SICONV, iniciando-
se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do
Convénio, a qual deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no aludido Sistema.

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 60
(sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o
que ocorrer primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo
CONVENENTE no SICONV, pelo seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a
avaliação e manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convénio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os
documentos relacionados ao Convénio, nos termos do § 3o do art. 4° da Portaria
Interministerial n° 424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo
estabelecido neste instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

Subcláusula Sexta. Se, ao téimino do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o
CONVENENTE não apresentar a prestação de contas no SICONV nem devolver os recursos,
o CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar
contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para
fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos
recursos do presente Convénio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a
incidência dos juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações
financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da
prestação de contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com
base nas informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula
Quarta desta Cláusula;

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do
instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente
impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da

execução física do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não

sanados durante o período de vigência do Convénio.

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da

prestação de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidi

%
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itiCONCEDENTE os relatórios, boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo

Ministério Público ou pelo Tribunal de Contas, durante as atividades regulares de |s|Es
funções.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a SubcláuigfisiLc DEctCSi. >0
Décima Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de
resultados, o CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias (art. 10, §9°, do Decreto n° 6.170, de 2007, c/c art. 59,
§9°, da Portaria Interim nisterial n° 424, de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima
Primeira, será feita por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia
para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao
CONVENENTE, devendo a notificação ser registrada no SICONV.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência no SICONV só será efetivado
após a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o
saneamento das irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE ou, se extinto, o seu sucessor, terá o prazo
de um ano, prorrogável por igual período mediante justificativa, contado da data do
recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de contas, com fundamento nos
pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O eventual ato de
aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao
CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os
recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá
resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza
formal de que não resulte dano ao Erário; ou

III - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial,
caso sejam exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação
do dano, nos tennos da Subcláusula Décima Sétima.

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o
valor do dano ao erário seja inferior a RS 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE
poderá, mediante justificativa e registro do inadimplemenio no CADIN, aprovar a prestação
de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas
as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade
competente do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato no
STCONV e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial,
observando os arts. 70 a 72 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016, com posterior
encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado
para os devidos registros de sua competência.

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6“ da Instrução Normativa
TCU 71, de 2012, a autoridade administrativa deverá adotar outras medidas administrativas
ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, com
for o caso.

?!
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I trCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinçÿâestgí JO
Convénio, o CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. sob pena de
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente do órgão ou entidade concedente, obriga-se a recolher à Conta Única
do Tesouro Nacional, em favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União -
GRU, disponível no site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade
Gestora (UG) 530023 e Gestão 00001 (Tesouro):

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado,
ainda que não tenha havido aplicação, informando o número e a data do Convénio;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de
juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a
partir da data de recebimento, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convénio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, §
2o, da Portaria Interministerial n° 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de
mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convénio.

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou
impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância
da proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do
CONVENENTE, independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6o da Instrução Normativa
TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade
administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o
protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro informativo
dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n°
10.522, de 2002.

-0

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput desta
Cláusula, o CONCEDENTE deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta
corrente específica da transferência a devolução imediata, para a conta única do Tesouro
Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não
execução do objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a
divulgação em sítio eletrónico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das
informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que deram causOsreferida
devolução. •
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS BENS REMANESCENTES - f
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Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convénio serão”' DE 2C! «3

propriedade do CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n° 6.170, de 2007, e
da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto,
mas que não se incorporam a este.

Subcláusula Segunda. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE que
deverá contabilizar e procedei- à guarda dos bens, bem como encaminhar manifestação ao
CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do
programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes de
utilização dos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente Convénio poderá ser:

1 - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da
avença;

n - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira

parcela, comprovada nos termos do § 9° do art. 41 da Portaria Interministerial n° 424, de
2016.

Subcláusula Única. A rescisão do Convénio, quando resulte dano ao erário, enseja a

instauração de Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida
Ativa da União, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem

prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias,
quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convénio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no
Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE nomrÿzoNjle
até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. SIU
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Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrónico específico denominado
Portal dos Convénios aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos,
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convénio à Câmara
Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo
(dez) dias, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no pr$gi5 de 2
(dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação .ÿor meio
eletrónico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:
'õI - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindieatÿdçÿÿ . ;,.o

trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberado “àè "

recursos relativos ao presente Convénio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2o
da Lei n° 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrónico;

II - cientificar da celebração deste Convénio o conselho loca! ou instância de controle social
da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando
houver; e

III - disponibilizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convénio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade,
os valores e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página
eletrónica oficial que possibilite acesso direto ao Portal de Convénios.

*Sf
|M°

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições;

I - todas as comunicações relativas a este Convénio serão consideradas como regularmente
efetuadas, quando realizadas por intermédio do SICONV, exceto quando a legislação regente
tiver estabelecido forma especial;

TT - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão constituir-se
em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05
(cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer
ocorrências que possam ter implicações neste Convénio, serão aceitas somente se registradas
em ata ou relatórios circunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SICONV deverão ser supridas
através da regular instrução processual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente
ajuste, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da

Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei \
n° 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e

do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto n° 7.392, de 13 de dezembro da,$)10. Não J.
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões deeoá fÿTÿestet
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Convénio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I
do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
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CONVÉNIO N° 850059/2017 -MI; Processo n# 59553.000131/2017-
30. Convcnenies: A União pelo Ministério da Integração Nacional,
CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Secretana de Desen-

Prefeitura Municipal de Parambu/CE,
CNPJ/MF 59553.000131/2017-30.Objeto: "Pavimentação em Pedra
Tosca e asfáltica na Sede e no Distrito de Miranda, no município de
Parambu - CE", conforme detalhado no Plano de Trabalho. Dos
Recursos: no valor de RS 2.000.000,00 à conta de dotação consignada
ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei n° 13.414, de 10/01/2017,
publicada no DOU. de 11/01/2017, UG 530023. assegurada pela Nota
de Empenho n° 2017NE800395, vinculada ao Programa de Trabalho
n# 1524420297K660023. PTRES 135326, à conta dos recursos oriun¬
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza de Des¬
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
RS 5.000,00. consignados através da Lei Orçamentaria Anual Mu¬
nicipal n° 975, 30/10/2016, perfazendo um total de R$ 2.005.000,00,
Este convénio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE.
e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto
na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter¬
ceira, Quarta c Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do
extrato de Convénio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
29/l2,2017, Marlon Carvalho Cambraia
300.013.663-00 e Raimundo Noronha Filho - Prefeito Municipal,
CPF n° 645.711.734-15.
CONVÉNIO Na 856560/2017 -MI; Processo n# 59553.000107/2017-
09. Convcnenies: A União pelo Ministério da Integração Nacional,
CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Secretaria de Desen¬
volvimento Regional, c a Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE,
CNPJ/MF 07.683.188/0001-69,Objeto: "pavimentação em vias urba¬
nas na sede do município de Irauçuba, permitindo maior locomoção e
escoamento de produção do município", conforme detalhado no Plano
de Trabalho. Dos Recursos: no valor dc RS 418.186,00 à conta de
dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei n°
13.414, de 10/01/2017, publicada no DOU, de 11/01/2017, UG
530023, assegurada pela Nota de Empenho n° 2Q17NE800762, vin¬
culada ao Programa de Trabalho n° 1524420297K660023, PTRF.S
135262, à conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de
Recursos 0188, Natureza dc Despesa 44.40.42, com a contrapartida
do CONVENENTE, no valor de RS 634,00, consignados através da
Lei Orçamentária Amuai Municipal n° 1164, 26/10/2016, perfazendo
um total de RS 418.820,00. Este convénio só terá efeito após apre¬
sentados, pelo CONVENENTE, c aprovados pelo CONCEDENTE,
os documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição
Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas
condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta c Quinta. Vi¬
gência: 540 dias, a partir da publicação do extrato de Convénio, no
Diário Oficial da União. Data e Assinaturas: 29/12/2017, Marlon
Carvalho Cambraia - Secretário, CPF n° 300.013.663-00 e Raimundo
Nonato Souza Silva - Prefeito Municipal, CPF n° 779.602.893-87.
CONVÉNIO N° 850050/2017 -MI; Processo n# 59553.000066/2017-
42. Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional,
CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por nicio da Secretaria dc Desen¬
volvimento Regional, c a Prefeitura Municipal de ltapipoca/CE,
CNPJ/MF 07.623.077/0001-67.Objeto: "Pavimentação c Tratamento
Superficial Duplo, ligando o Distrito de Deserto a Ipu Mazagão",
conforme detalnado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de
RS 1.000.000,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE,
autorizado pela Lei n° 13.414, de 10/01/2017, publicada no DOU. de
11/01/2017, UG 530023, assegurada pela Nota de Empenho n°
2017NE800385, vinculada ao Programa de Trabalho n°
I524420297K660023, PTRES 135277, à conta dos recursos oriundos
do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza dc Dcspes3
44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de RS
3.000,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Municipal
n8 054, 01/11/2016, perfazendo um total de RS 1.003.000.00. Este
convénio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE, e
aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto
na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter¬
ceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do
extrato de Convénio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
29/12/2017, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF n°
300,013.663-00 e Joao Ribeiro Barroso - Prefeito Municipal, CPF n°
119.655 413-72.
CONVÉNIO N° 850085'2017-MI; Processo n° 59553.000081/2017-
91. Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional,
CNPJ/MF 03.353 358/0001-96, por meio da Secretaria de Desen¬
volvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de Itarema/CE,
CNPJ/MF 07.663.941/000!-54.0bjeto: "Recuperação dc Estradas Vi¬
cinais nas Localidades: Olho Dágua a Sede e Lagoa do Mato a Sede
do Município de Itarema/CE, visando o Escoamento das Atividades
Produtiva Locais", conforme detalhado no Plano de Trabalho. Dos
Recursos: no valor de RS 1.000.000,00 à conta de dotação consignada
ao CONCEDENTE, autorizado pela Ui n° 13.414. de 10/01/2017,
publicada no DOU, de 11/01/2017, UG 530023, assegurada pela Nota
de Empenho n° 2017NE800412, vinculada ao Programa de Trabalho
n° 1524420297K660023, PTRES 135326. à conta dos recursos oriun¬
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza de Des¬
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
RS 1.200,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu¬
nicipal n° 653, 24/11/2016. perfazendo um total de RS 1.001.200,00.
Este convénio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE,
e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto
na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter¬
ceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do
extrato de Convénio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
29/12/2017, Morion Carvalho Cambraia - Secretário, CPF n°
300.013 663-00 e Elizeu Charles Monteiro- Prefeito Municipal, CPF
n° 220 085.513-34.

CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Secretaria de Desen¬
volvimento Regional, c a Prefeitura Municipal dc Ouricangas/BA,
CNPJ/MF 13.648.043/0001-20. Objeto: "Pavimentação em paralele¬
pípedos com drenagem superficial, nas ruas A, B, C e D, visando o
fortalecimento da atividade económica do do Município De Ouri-
çangas ", conforme detalhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos:
no valor de RS 250.000,00 à conta de dotação consignada ao CON¬
CEDENTE, autorizado pela Lei n° 13.414, de 10/01/2017, publicada
no DOU, dc 1 1/01/2017, UG 530023, assegurada pela Nota de Em¬
penho n° 2017NE801091, vinculada ao Programa de Trabalho n°
1524420297K660029, PTRES 135271, à conta dos recursos oriundos
do Tesouro Nacional, Fonte dc Recursos 0188, Natureza de Despesa
44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de RS
1 ,000,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Municipal
n° 60,13/12/2016, perfazendo um total de RS 251.000,00 Este con¬
vénio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE, c apro¬
vados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na Cláu¬
sula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto na
Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter¬
ceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do
extrato de Convénio, no Diário Oficial da União. Data c Assinaturas:
29/12/2017, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF n°
300.013.663-00 e Antonio Dias Marques - Prefeito Municipal, CPF n°
824.561.355-04.
CONVÉNIO N° 852091/2017 -MI; Processo n° 59553.000079/2017-
11. Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional,
CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Secretana de Desen¬
volvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de Aurelino Leal/BA,
CNPJ/MF 16.137.291/0001-02. Objeto: "Pavimentação com pedras de
paralelepípedo na Rua Esperança bairro Bela Vista no município de
Aurelino Leal-BA. ", conforme detalhado no Plano de Trabalho. Dos
|Recursos: no valor de RS 265.500,00 à conta de dotação consignada
ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei n° 13.414, de 10/01/2017,
publicada no DOU. de 11/01/2017, UG 530023, assegurada pela Nota
de Empenho n° 2017NE800643, vinculada ao Programa de Trabalho
n° I524420297K660029, PTRES 135271, à conta dos recursos oriun¬
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza de Des¬
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
RS 1.000,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu¬
nicipal n° 569, 09/12/2016, perfazendo um total de RS 266.500,00.
Este convénio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE.
e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto]
na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter¬
ceira, Quarta c Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do
extrato de Convénio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
29/12/2017, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF n8
300.013.663-00 e Elizangela Ramos Andrade Garcia - Prefeita Mu¬
nicipal, CPF n# 658.208.275-20.
CONVÉNIO N° 850058/2017 -MI; Processo n° 59553.000130/2017-
95. Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional,
CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Secretaria de Desen¬
volvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de General Sam-
paio/CE, CNPJ/MF 07.438,591/0001-22. Objeto: "Aquisição De Pa¬
trulha Mecanizada Para O Município Dc General Sampaio - Ce.
(Compras De Maquinas Para Auxiliar A Plantação Dos Agricultores
E Com Isso Aumentar A Safra No Nosso Município). ", conforme
detalhado no Plano dc Trabalho. Dos Recursos: no valor de RS
219.536,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE. au¬
torizado pela Lei n8 13.414, de 10/01/2017, publicada no DOU, de
11/01/2017, UG 530023, assegurada pela Nota de Empenho n°
2017NE800393, vinculada ao Programa dc Trabalho n°
1524420297K660023. PTRES 135326, à conta dos recursos oriundos
do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza de Despesa
44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de RS
1.000,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Municipal
n° 734, 08'12'2016, perfazendo um total de RS 220 536,00. Este
convénio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE, c
aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto
na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter¬
ceira, Quarta e Quinta. Vigência: 365 dias, a partir da publicação do
extraio dc Convénio, no Diário Oficial da União. Data c Assinaturas: j
29/12/2017, Marlon Carvalho Cambraia
300.013.663-00 e Francisco Cordeiro Moreira - Prefeito Municipal,
CPF n8 246.379.633-20.
CONVÉNIO N8 851055/2017 -MI; Processo n8 59553.000097/2017-
01. Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional,
CNPJ/MF 03.353.358 0001-96, por meio da Secretana de Desen¬
volvimento Regional, c a Prefeitura Municipal dc Pcrciro'CE,
CNPJ/MF 07.570.51 K/000 1-00. Objeto: "Recuperação De Estradas
Vicinais Da Lagoa Nova - Lagoa Dos Marinheiros E Do Açude Novo
- Pedra Branca No Município Dc Pereiro - CE", conforme detalhado
no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 500.000,00 à
conta dc dotação consignada ao CONCEDENTE. autorizado pela Lei
n* 13.414, dc 10/0i/2017, publicada no DOU. dc 11/01/2017. UG
530023. assegurada peia Nota de Empenho n° 20I7NE800582. vin¬
culada ao Programo de Trabalho n8 22333202920NK1129, PTRES
135297. à conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional. Fonte de
Recursos 0188, Natureza dc Despesa 44.40.42, com a contrapartida
do CONVENENTE, no valor dc RS 1.000,00, consienados através da
Lei Orçamentária Anual Municipal n" 737, 07/11*016, perfazendo
um total dc RS 501.000,00. Este convénio só terá efeito após apre¬
sentados. pelo CONVENENTE, c aprovados pelo CONCEDENTE,
os documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição
Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas
condições da Subcláusula Segunda. Terceira, Quarta c Quinta. Vi¬
gência: 540 dias, a partir da publicação do extrato de Convénio, no
Diário Oficial da União. Data c Assinaturas: 29/12ÿ017, Morion
Carvalho Cambraia - Secretário, CPF n° 300.013.663-00 c Raimundo
Estcvum Neto - Prefeito Municipal, CPF n8 060.208.348-67.

CONVÉNIO N° 853167/2017 -Ml; Processo n# 59553.000023/2017-
67. Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional,
CNPJ/MF 03.353.358/0001-96. por meio da Secretaria de Desen¬
volvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de Porteiras/CE,
CNPJ/MF 07.654.114/000l-02.0bjeto: "Pavimentação em pedra tosca
com rejuntamento na Estrada Vicinal que liga a Sede do Municipio de
Porteiras - CE ao Sítio Cancela, para facilitar o escoamento da pro¬
dução agrícola e maior circulação de produtos", conforme detalhado
no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de RS 1.000.000,00 á
conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei
n° 13.414, de 10/01/2017, publicada no DOU. de 11/01/2017, UG
530023, asseguradas pelas Notas de Empenho n° 2017NE800659,
vinculada ao Programa de Trabalho n° 22333202920NKI 134, PTRES
135294, à conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte dc
Recursos 0188, Natureza dc Despesa 44.40.42 e Empenho n°
2017NE800978, vinculada ao Programa de Trabalho n8
223332Q2920NK1134, PTRES 135294, à conta dos recursos oriundos
do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza de Despesa
44.40.42 . com a contrapartida do CONVENENTE. no valor de RS
16.000,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Municipal
n8 488, 14/11/2016, perfazendo um total de RS 1.016 000,00 Este
convénio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE, e
aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto
na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter¬
ceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do
extrato de Convénio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
29/12/2017, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF n°
300.013.663-00 e Fabio Pinheiro Cardoso - Prefeito Municipal, CPF
n° 209 466.783-91.
CONVÉNIO N° 850041/2017 -Ml; Processo n8 59553.000024/2017-
10. Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional,
CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Secretaria de Desen¬
volvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de Camocim/CE,
CNPJ/MF 07.660.350/0001-23.Objeto: "Construção Da Estrada Vi¬
cinal que Liga o Distrito do Guriú á localidade de Pedra Branca no
Municipio de Camocim/CE Finalidade: Melhor estrutura De Escoa¬
mento Da Produção Rural Do Município. ", conforme detalhado no
Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de RS 519.538,00 à
de dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei n°
13.414, de 10/01/2017, publicada no DOU, de 11/01/2017, UG
530023, asseguradas pelas Notas de Empenho n° 2017NE8OO379,
vinculada ao Programa de Trabalho n° 22333202920NK1021, PTRES
135295, à conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de
Recursos 0188, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida
do CONVENENTE, no valor de RS 15.600,00, consignados através
da Lei Orçamentária Anual Municipal n8 1380, 25/10/2016, perfa¬
zendo um total dc RS 535.138,00. Este convénio só terá efeilo após
apresentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDEN¬
TE, os documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição
Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas
condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vi¬
gência: 540 dias, a partir da publicação do extrato de Convénio, no
Diário Oficial da União. Data e Assinaturas: 29/12/2017, Marlon
Carvalho Cambraia - Secretário, CPF n° 300.013.663-00 e Monica
Gomes Aguiar - Prefeita Municipal, CPF n8 621.004.913-34.
CONVÉNIO N° 850069/2017 -Ml; Processo n° 59553 000149/2017-
31. Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional,
CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Secretaria de Desen¬
volvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de Guacui/ES,
CNPJ/MF 27.174.135/0001-20 Objeto: "Construção dc Pomes nas
Comunidades dc Barra dc São Felipe e Desengano, no Município de
Guaçuí, Estado do Espirito Santo, visando a integração e o desen¬
volvimento social e económico das regiões atendidas. ", conforme
detalhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de RS
500.000,00 è conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, au¬
torizado pela Lei n° 13.414, de 10/01/2017, publicada no DOU, de
11/01/2017, UG 530023, asseguradas pelas Notas de Empenho n°
2017NE800405,
1524420297K660O32, PTRES 135257, à conta dos recursos oriundos
do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza de Despesa
44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de RS
1.000,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Municipal
n° 4.136. 20/12/2016, perfazendo um total de RS 501 000,00. Este
convénio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE, e
aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto
na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter¬
ceira, Quarta c Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do
extrato de Convénio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
29/12/2017, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF n°
300.013.663-00 e Vera Lucia Costa - Prefeita Municipal, CPF n8
948.212.597-53.
CONVÉNIO N° 850656/2017 -Ml; Processo n° 59553 000054/2017-
18. Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional,
CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Secretaria dc Desen¬
volvimento Regional, e a Prefeitura Municipal dc Luziânia'GO,
CNPJ/MF 01.169 416/0001-09 Objeto: "Pavimentação asfáltica no
Anel Viário, o trecho a pavimentar denominado anel viário tem início
na coordenada 188035.94E; 8197034.15S (ESTACA 122+10) c será
implementada esta etapa até a coordenada 185897.97ME;
8197027.5MS (ESTACA 233+10) para escoamento da produção re¬
gional. O trecho encontra-se adjacente à malha urbana da cidade dc
Luziânia GO. ", conforme detalhado no Plano dc Trabalho. Dos
Recursos: no valor de RS 1.000.000,00 à conta de dotação consignada
ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei n° 13.414, de 10/01/2017,
publicada no DOU, dc 11/01/2017, UG 530023, asseguradas pelas
Notas de Empenho n° 2017NE800534, vinculada ao Programa de
Trabalho n° 1524420297K665552, PTRES 135293, à conta dos re¬
cursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Na-

volvimento Regional, c a

Secretário, CPF n°

conta

vinculada ao Programa de Trabalho n°

Secretário, CPF n°

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode scr verificado no endereço eletrónico http://vv-xw.in.gov.bc/aiKJTDcidadchtml,
pelo código 00032018011500115
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE CONVÉNIOS E CONTRATOS

Parecer n° 226/2018/CGPP/SDR/MI

Referência: 59553.000097/2017-01

Interessado: Município de Pereiro/CE

Assunto: Análise do Projeto Básico de Engenharia

SUMÁRIO EXECUTIVO

O objetivo deste documento é emitir um Parecer Técnico para fins de aprovação
do Projeto Básico de Engenharia apresentado pelo Município de Pereiro/CE - PROPONENTE - à
União, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional do Ministério da Integração
Nacional-CONCEDENTE, no âmbito do convénio 851055/2017.

1.

2. Tal Convénio consiste em solicitação de transferência de recursos, através da
Proposta n° 027931/2017 cadastrada no Portal de Convénios - SICONV em 28/03/2017, para
"Recuperação de estradas vicinais da Lagoa Nova - Lagoa dos Marinheiros e do Açude Novo -
Pedra Branca no Município de Pereiro/CE". O valor do convénio é de R$ 501.000,00 (quinhentos
e um mil reais), dos quais, R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) consiste em cooperação deste
Ministério e R$ 1.000,00 (um mil reais) na contrapartida do Município.

Diante da análise técnica dos documentos apresentados pela Convenente
no SICONV, sugere-se a aprovação do projeto básico de engenharia, no valor de R$ 518.539,09
(quinhentos e dezoito mil quinhentos e trinta e nove reais e nove centavos).

3.

ANÁLISE

O Plano de Trabalho está inserido no Portal de Convénios (SICONV), sendo
o objeto "Recuperação de estradas vicinais da Lagoa Nova - Lagoa dos Marinheiros e do Açude
Novo - Pedra Branca no Município de Pereiro/CE".

4.

Destaca-se que esta análise segue as exigências do Decreto n° 6.170 de
25/07/2007, da Portaria Interministerial n° 507/2011, do Acórdão n° 2622-2013 TCU e do
vigente Manual de Análise de projetos básicos de engenharia da Secretaria de Desenvolvimento
Regional do Ministério da Integração Nacional. Verificou-se que os documentos apresentados são
necessários e suficientes para a análise do Projeto, no aspecto de sua viabilidade física e
financeira, possibilitando avaliar o custo da obra, procedimentos executivos e o prazo para
execução. A PROPONENTE apresentou no SICONV o Projeto Básico composto dos seguintes
documentos:

5.

QUADRO RESUMO DOS DOCUMENTOS DO PROJETO BÁSICO:

|DATA DE



REFERÊNCIA
-SEI

INCLUSÃO NO
SICONV

DOCUMENTOS

%Âr
$Mapa de Localização das Obras 19/04/2018 iu0897610 m *y _

i JMemorial Descritivo e Especificações Técnicas 0925264 29/06/2018
•jd

Planilha Orçamentária, Composições Unitárias COM
DESONERAÇÃO e SEM DESONERAÇÃO

0897610 29/06/2018

Memorial de Cálculo de Quantitativos - Folha 1 0925267 29/06/2018

Memorial de Cálculo de Quantitativos - Folha 2 0925292 29/06/2018

Cálculo do BDI com desoneração 0913634 19/04/2018

Cálculo do BDI sem desoneração 0913640 19/04/2018

Cronograma Físico-Financeiro com desoneração 0918278 29/06/2018

Cronograma Físico-Financeiro sem desoneração 29/06/20180918282

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART
Fiscalização 0913554 03/07/2018

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART
Projeto e Orçamento

0913506,
0913509

29/05/23018

Relatório Fotográfico. 0913573 19/04/2018

Peças Gráficas 0897610 29/06/2018

4
0913606,
0913613

Croquis de Localização das Jazidas 19/04/2018

Declaração de compatibilidade de quantitativos
e preços.

0913642 19/04/2018

Declaração de Indicação do Responsável pelo
Acompanhamento da Obra.

0913596 19/04/2018

Dispensa de Licença Ambiental 0913570 19/04/2018



\?Al

%£
peclaração de Dominialidade Pública Õ913579" *

M
A análise da planilha orçamentária apresentada foi feita através dcrpaÿeíptó -tfe'

Pareto (curva ABC), que foca nos materiais e serviços mais significativos para o orçamento, até o
valor acumulado de 80% do total da obra e considera ao menos 10% da quantidade de itens da
Planilha Orçamentária.

6.

Considerando a Lei 13.161/2015, que trata da eletividade da desoneração da folha
de pagamento (CPRB - Contribuição Previdenciária Sobre a Renda bruta), o convenente
apresentou dois orçamentos: um com preços unitários de referência e BDI com a
desoneração (CPRB=4,5%); e outro sem desoneração. Verificou-se que o orçamento sem
desoneração (0897610) é mais vantajoso, apresentando valor fmal de R$ 518.539,09 (quinhentos
e dezoito mil quinhentos e trinta e nove reais e nove centavos), sendo, portanto, escolhido como
orçamento paradigma para o convénio e posterior processo licitatório a ser realizado pelo
convenente.

7.

8. Dado o orçamento escolhido, os custos unitários dos materiais e serviços
apresentados foram verificados frente às planilhas de referência SINAPI do Estado do Ceará de
Fevereiro de 2018, sem desoneração. Verificou-se que os custos dos itens não estão superiores
aos apresentados nas tabelas de referência vigentes no período em que o orçamento foi
apresentado pela proponente.

9. Foi adotado o BDI de 20,97%, sem desoneração, valor que está de acordo com o
acórdão n° 2622-2013 TCU e com o manual de análise técnica de projetos básicos de engenharia
do Ministério da Integração Nacional, visto que a obra pode ser classificada como “construção de
rodovias e ferrovias”.

Observou-se ainda, na análise de custos, inexistência de despesas que são vedados:
a) a realização de despesas de taxa de administração, de gerência ou similar; b) pagamento
a servidor ou empregado público por serviços de consultoria ou assistência técnica; c)
transferência de recursos para clubes, associações de servidores, sindicatos, federações ou
quaisquer entidades congéneres; d) realização de despesas com publicidade; e) celebração de
convénios com instituições privadas com fins lucrativos.

10.

O Cronograma físico-financeiro está de acordo com o andamento planejado para a
execução da obra, coerente com Cronograma de Execução e com o Cronograma de Desembolso
do Plano de Trabalho, o qual sugere repasse feito em duas parcelas, sendo a primeira parcela no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e a segunda parcela no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais).

11.

XQuanto à forma de acompanhamento da obra, sugere-se que sejam efetuadas, no
mínimo, três inspeções técnicas no objeto do convénio, sendo duas intermediárias, para liberação
de parcela, e outra após a conclusão da obra e apresentação da prestação de contas, para
recebimento final do objeto. Solicita-se que durante execução das obras sejam apresentados no
convénio os documentos para acompanhamento da execução, tais como Boletins de Medição,
laudos técnicos, documentos do projeto executivo, bem como a documentação do processo
licitatório.

12.

O Projeto de engenharia e o orçamento apresentado foram elaborados
pelo Engenheiro José Kildare Felinto Colares, conforme Declaração de Compatibilidade de
Preços e Quantitativos e Registros de Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART de número CE20170277044 expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Ceará.

13.



0 Engenheiro Emmanuel Silva Pires será responsável pela Fiscalização das Obras,
em conformidade com a ART número CE20180318504 e a Declaração de indicação do
Responsável pelo Acompanhamento da Obra. Assim, supõe-se que o proponente
possui capacidade técnica para executar de forma satisfatória o objeto deste convénio, desde que
sejam observadas as informações nas Peças Gráficas, Memorial Descritivo e outros documentos
técnicos citados no Quadro Resumo dos documentos do projeto básico apresentado neste parecer.

14.

Quanto à documentação de Licenciamento Ambiental, cita-se que o CoÿèHéêtèÿ/
apresentou Licença Simplificada por Auto Declaração n°494/2018 - DICOP - GECOJjf'expedida
pela superintendência estadual do Meio ambiente - SEMACE. Salienta-se que o prqjéto apresenta
elementos de drenagem superficial, o que não se enquadra na Lei Federal n° 9§33/1997, que
dispões sobre a Outorga de uso de recursos hídricos. «

15.

%

Quanto a dominialidade, destaca-se que foi apresentada pelo copvfflentÿ’gr
documentação de Dominialidade Pública, que consiste em declaração assinada pelo pféMlfo"udór''
município.

16.

Destaca-se que o projeto apresentado tem valor de R$ 518.539,09 (quinhentos e
dezoito mil quinhentos e trinta e nove reais e nove centavos). Recomenda-se que o processo
licitatório seja realizado após aprovação do Projeto Básico pelo Concedente. A documentação do
processo licitatório, com destaque para a Planilha vencedora do certame licitatório, deverá ser
posteriormente inserida no SICONV para análise, sendo base, caso necessário, para elaboração
de posteriores termos aditivos ao convénio, conforme disposto no texto da Portaria/Ml N° 555 de
4 de outubro de 2012.

17.

Destaca-se, por fim, que as etapas e metas do Plano de Trabalho devem ser
posteriormente ajustadas para que fiquem de acordo com o Projeto Básico Apresentado.
18.

CONCLUSÃO

Após a análise do Projeto Básico de Engenharia, conclui-se que os elementos
técnicos que definem o pleito estão compatíveis com as exigências do Decreto n° 6.170 de
25/07/2007 e da Portaria Interministerial n° 507/2011. Considerando a metodologia de análise
descrita neste parecer, verificou-se que as solicitações referentes ao custo da obra foram
atendidas e seus custos estão compatíveis com os exigidos por este Ministério e também com o
mercado local e regional, indicando que a obra é viável no aspecto financeiro. Também não foi
verificado inclusão de custos vedados na Planilha de Custos apresentada.

19.

20. Diante do exposto, submeto os autos à consideração superior, sugerindo aprovação
do projeto básico de engenharia e demais providências pertinentes.

Em 03 de julho de 2018.

i
Tânia Maria Bonella

Engenheira Civil
CGPP/SDR/MI

sei!aastinatura 1—1
eletrónica

Documento assinado eletronicamente por Tânia Maria Bonella, Engenheiro(a), em 03/07/2018, às
12:38, com fundamento no art. 6o, §1°, do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_extemo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador 0925306 e o
código CRC 2E231C5B.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE CONVÉNIOS E CONTRATOS

DESPACHO

Processo n° 59553.000097/2017-01

Convénio n° 851055/2017

Interessado: Prefeitura Municipal de Pereiro - CE

Assunto: Aprovação de Parecer Técnico de Engenharia

Aprovo o Parecer n° 226/2018 - SEI n° 0925306, o qual concluiu que os
elementos técnicos que definem o pleito estão compatíveis com as exigências legais e infra-
legais, Lei 11.578/2007 e Portaria 424/2016, bem como que as solicitações referentes ao custo
da obra foram atendidas e seus custos estão compatíveis com os exigidos por este Ministério e
também com o mercado local e regional, indicando que a obra é viável no aspecto financeiro,
sugerindo aprovação do Projeto Básico de Engenharia e demais providências pertinentes.

À consideração superior,

1.

Marcelo Nasser Loureiro
Coordenadora-Geral de Programas e Projetos Especiais

iDe acordo. Restitua-se à CGPP, para providências.

Marlon Carvalho Cambraia
Secretário de Desenvolvimento Regional

Ordenador de Despesa
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Nasser Loureiro, Coordenador Geral de
Programas e Projetos Especiais, em 17/10/2018, às 14:44, com fundamento no art. 6o, §1°, do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.

[ sei!©I assinatura *—J
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sei!aassinatura *—f

eletrónica

Documento assinado eletronicamente por Marlon Carvalho Cambraia, Secretário(a) de
Desenvolvimento Regional, em 18/10/2018, às 08:57, com fundamento no art. 6o, §1°, do Decreto n°
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Bi 50
£>•. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
g https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_extemo.php?
Sj acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador 1021885 e o
nR código CRC 5FF86752.0KS?
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